
\GSZ7tMÜ DO HTEEICR
TERRITÓ RIO  FED ERAL DE RO NDO NIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÔRTO VELHO

DECEEIO N2 486, DE 24 DE ÁGÔSK) DE 1.971

Dispõe sobre a abertura de 
crédito suplementar, auto ri 
zado pelo artigo 12,da Lei 
n2 14 de 25 de maio de 
1 .971, e dá outras provi 
dências.

O DOUTOR ODACIR SOARES RODRIGUES, Prefeito do Município de 
Porto Velho, no uso das atribuições que llie são conferidas por 
Lei,

D E C R E T A :

Artigo 12 - Pica aberto na Prefeitura do Município de Porto 
Velho um crédito adicional de Cr$-239*500,00 (DUZENTOS E TRINTA E 
NOVE MIL E QUINHENTOS CRUZEIROS), suplementar às seguintes dota­
ções do orçamento vigente:

PODER EXECUTIVO

3.0. 0.0. - DESPÊSAS CORRENTES
3.1.0. 0. - Despesas de Custeio
3.1.1.0. - Pessoal
3.1.1.1. - Pessoal Civil

01.00 - Vencimentos e Vantagens Pixas
01.05 - Gratificação de Punção.. ..o......  14.000,00
01.08 - Gratificação Adicional por

Tempo de Serviço .............. . 4.200,00
02.00 - Despesas Variáveis c/Pessoal Civil
02.02 - Diárias ......o.................... 3»000,00

" V
Continua  .... .......i.j..



3.1.2.0. - MATERIAL DE CONSUMO

01.00 - Impressos, Artigos de Expediente,
Desenho, Cartografia, Geodésia,To
pografia e Ensino ,••••••••••••••••• 30.000,00

13.00 - Vestuários, Uniformes,Artigos para
esporte, oogos e divertimentos in 
fantís seus equipamentos e respec­
tivos acessórios, Calçados, Roupa 
de Cama, Mesa, Copa, Cozinha e Ba­
nho ............ o.............o...... 30.000,00

15*00 - Lâmpadas Incandescentes e fluores­
centes, Acessórios p/lnstalação Éle 
tricas ......      1 5 .000,00

3.1.3.0. - SERVIÇOS DE TERCEIROS
02.00 - Passagens e Transportes de Pessoas

e suas bagagens .............. 10.000,00
03.00 - Assinaturas e Aquisição de Jornais

Revistas e Recortes de Publicações.. 5.000,00
04.00 - Iluminação, Força Motriz e C-ás....  5.000,00
07.00 - Serviços de Divulgação,de Encader­

nação e de Impressão 30.000,00
09.00 - Serviços de Comunicação em Geral ... 5.000,00
11.00 - Seguros em G-eral .o........ 2.000,00
13.00 - Fornecimento de Alimentação ........ 9.000,00

3.1.4,0.
04 e 00

ENCARGOS DIVERSOS 
Festividades, Recepções,Homena­
gens e Hospedagens .............

3.1.5.0, DESEÊSAS DE EXERCÍCIOS AUl'BBIOBES
3 .2.0.0. 
3 o 2.3 oO.

01,00
01,01

Transferências Correntes 
Transferências de Assistência e 
Previdência Social
Pessoal Civil • -
Proventos de Aposentadoria .........

• • « • •

10.000,00

15.000,00

Continua.



3*2.5*0. - Contribuições de Previdência Social
02.00 - Outras Contribuições .............. 30.000,00

3.2.3-3. - SAIáHIO PAMÍDIA
01*00 “ Pessoal Civil ................ *.*. 9*000,00

4.0.0.0. - DESPÊSAS DE CAPITAI.
4*1 *0.0. - Investimentos 
4*1*4*0* - Material Permanente

06*00 - Veículos de Tração Pessoal e
Animal ........ ••••••.•••••••*•*••* 5*300,00

Artigo 22 - 0 credito aberto no artigo anterior será cober 
to com os recursos provenientes das reduções parciais e totais das 
seguintes dotações do orçamento vigente, na mesma importâncias

3*0*0*0. 
3 *1 *0*0* 
3*1 *1 *0. 
3*1*1*1*

01.00
01*01
01.09

02.00 
02.01 
02.03 

3*1 *2*0.
09*00

3.1 *3*0*
06*00

- DESPÊSAS COBBENTES
- Despesas de Custeio 
~ Pessoal
- Pessoal Civil
- Vencimentos e Vantagens Eixas
- Vencimentos .*........................
- Gratificação pelo Exercício de

Tempo Integral * .......................... o . * . . .

- Despesas Variáveis c/0 Pessoal Civil 
*“ Ajuda de Custo . • o * * * * * « » * * * . * * * . * « . .

- Substituições .................
- MAPEEI AL DE CONSUMO
- Explosivos, Munições e Materiais 

de Consumo p/Acampamento e Campa-

- SEBVIÇ0S DE TSECEIB0S
- Beparos9Adaptações e Conservação
.de Bens Moveis e Imóveis ** •••«•••••

- Locação de Bens Moveis e Imóveis,* - 
Tributos e Despesas de Condomínio.*.

65* 200,00

45*300,00

5*000,00
10.000,00

3 * 0 0 0 ,0 0

40 . 000,00

5*\pob,oo
v í

10.00



12,00 - Comissões e Corretagens 2.000,00

3.1.4.0. - ENCARGOS DIVERSOS
06.00 - Reposições,Restituições e In­

denizações ........... .
13.00 - Pessoal Eventual Pago Median­

te Recibo ................... .

4*0.0.0. 
4.1 .0.0. 
4.1 .4*0.

07.00

DESPÊSA3 DE CAPITAL 
Investimentos 
Material Permanente 
Modelos e Utensílios de Escri­
tório, Biblioteca,Ensino, Lab£ 
ratório, Gabinete Técnico e 
Científico ....................

8.000,00

26.000,00

30.000,00

Artigo 32 - Revogadas as disposições em contrário,este de­
creto entrará em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 24 de agosto de 1.971
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- Dr. ^dacir NSOarés Rc
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Moacir üpira 
SECRE
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Haroldo Cristovam Teixeira Leite 
DIRETOR DE PINANÇAS


